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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 164/2019 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 011/2019 de 10 de julho de 2019 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 
04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 011/2019 de 10 
de julho de 2019, que tinha como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 3.451,16 M2 DE RECAPAMENTO 
ASFALTICO NA PRAÇA CARLOS GOMES E 512,04 M2 DE 
CONSTRUÇÃO DE FAIXA ELEVADA PARA PEDESTRES. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, no com valor 
Global de R$ 184.856,33 (cento e oitenta e quatro mil oitocentos e 
cinquenta e seis reais e trinta e três centavos). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de agosto de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 165/2019 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 012/2019 de 11 de julho de 2019 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 
04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 012/2019 de 11 
de julho de 2019, que tinha como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
EM TRECHOS URBANOS DA RUA CARLOS DO DISTRITO DE SÃO 
JOÃO, CONFORME CONVENIO 844609/2017, DOMINISTERIO DAS 
CIDADES. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  
ANDRE LUIZ LONGUINI - EPP, no com valor Global de R$ 313.303,65 
(trezentos e treze mil trezentos e três reais e sessenta e cinco 
centavos). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de agosto de 2019. 
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CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 169/2019 DE 07 DE AGOSTO DE 2019 
Dispõe sobre a recomposição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente CMDCA de Altônia-PR 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no 
Artigo 3º, parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei Municipal nº. 1.624/2017 de 
27.09.2017. 
DECRETA 
Artigo 1o. – Da nova Redação do artigo 1º do Decreto nº 108/2018 de 25 
de Junho de 2018, ficando assim disposto; 
Composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente – CMDCA 

EFETIVOS - GOVERNAMENTAIS  
Lucia Goulart Izepão Secretaria de Educação 
Tayla Mara Pissinato Secretaria de Saúde 
Nilson de Souza Neres        Secretaria de Administração 
Tamiris Borges Romito   Secretaria de Desenvolvimento 

Social 
Claudemir da Silva Caetano   Divisão da Cultura 
Claudenir Simonato Secretaria de Finanças 

SUPLENTES - GOVERNAMENTAIS  

Cleysiane Gobetti Affonso Gamboa         Secretaria de Educação 
Alexandre da Costa Sousa Secretaria de Saúde 
Márcia Cristina Marinho Giannesi       Secretaria de Administração 
Thais Argenton Pas Secretaria de Desenvolvimento 

Social 
Maria Aparecida de Oliveira Divisão da Cultura 
Dagma Weitz Pereira Lavaqui Secretaria de Finanças 

EFETIVOS  - NÃO - GOVERNAMENTAIS 

Diego Jardim Pergo                                    Centro Educacional Primeira 
Infância  

Silvanei Galindo Santana                            Associação de Proteção a 
Maternidade e a Infância 

Maria Inês Costenaro Faccin Associação dos Pais e Amigos dos 
Excepcionais 

Lidia de Jesus Faria Ribeiro Centro Assistencial Nova Vida  
Hubner  Bianchini                             Projeto Resgate da Criança e do 

Adolescente 
Claudenir Fernandes Gil Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Altônia 

SUPLENTES -  NÃO – GOVERNAMENTAIS 

 
Angela Cristina Bana Rossano            Centro Educacional Primeira 

Infância 
Dolores Sanches Correia                     Associação de Proteção a 

Maternidade e a Infância 
Angélica Bergamin de Souza Associação dos Pais e Amigos dos 

Excepcionais 
Marcos Aurélio Gomes Monteiro           Centro Assistencial Nova Vida 
Vanessa Cruz Projeto Resgate da Criança e do 

Adolescente 
Inês Paladini do Vale Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Altônia 
 

MEMBROS DA DIRETORIA 

1º Presidente Tamiris  Borges  Romito 

2º Presidente Hubner Bianchini                             

1ª Secretária Cleysiane Gobetti Affonso Gamboa         

2º Secretário Dolores Sanches Correia                     

1º Tesoureiro Nilson de Souza Neres        

2º Tesoureiro Diego Jardim Pergo 

Artigo 2o. O mandato do Conselho de que trata este Decreto é de dois anos, 
sendo representado pela chapa não governamental, com início em 
26/10/2017 e término em 26/10/2019.  
Art. 3º. Os trabalhos realizados pelos conselheiros, serão sem ônus e 
considerados de relevância pelo Município de Altônia.  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados a 
contrario o disposto.  
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 dias do mês de agosto de 
2019. 
Claudenir Gervasone 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº. 167/2019. 
EMENTA: Aprova a estabilidade dos Servidores Públicos Municipais, do 
Município de Altônia, admitidos em 01/02/2016, aprovados pelo Concurso 
Público Municipal, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2015. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Art. 8º do 
Decreto nº. 222/2018 de 29.11.2018, que regulamenta o Art. 32 § 1º da Lei 
nº. 097/94, 
D e c r e t a, 
Art. 1º.  Fica aprovado os servidores abaixo relacionados, pela Comissão 
Geral de Avaliação, constituída pela Portaria nº. 145/2017, referente ao 
resultado da media Final das Etapas de Avaliação do Estágio Probatório, dos 
Servidores Públicos Municipais de Altônia, admitidos em 01/02/2016, 
aprovados no Concurso Público Municipal, de acordo com o Edital de 
Concurso Publico nº 001/2015: 

NOME DO SERVIDOR CARGO 
 

DATA 
DE 

ADMISSÃO 

ANGELA HWANG FARMACÊUTICA 01/02/2016 

REGINA TEREZA M. AJOVEDI TEC. EM ENFERMAGEM 01/02/2016 

SELMA NOGUEIRA TEC. EM ENFERMAGEM 01/02/2016 

Art. 2º. Considerando que houve a aprovação da Comissão de Avaliação, e 
que o Art. nº 41 da Constituição federal que prevê que o servidor aprovado 
em Concurso Público, obterá sua estabilidade adquirida após três anos de 
efetivo exercício, fica reconhecida e concedida a Estabilidade a esses 
servidores. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias de Agosto de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 142/2019 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 067/2019. 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
AUTORAMA-AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.350.115/0001-78, neste ato representada pelo EDNILSON LOPES DOS 
SANTOS, portador (a) do RG nº 20485331, CPF nº. 117.738.828-64, 
residente na, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 067/2019, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de 
empresa detentora de exclusividade para fornecimento de peças originais e 
prestação de serviços para revisão de 10.000 Km do Veiculo Gol, patrimônio 
8689, que esta dentro do limite de garantia da Fabrica, a seguir descritos: 

Lote Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

1 1,0 FILTRO ANTIPOLEN 145,3 145,3 

2 4,0 OLEO 15W40 
ORIGINAL  

48,9 195,6 

3 1,0 Prestação de Serviços 
Mecânicos 

84,0 84,0 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa AUTORAMA-AUTOMÓVEIS 
UMUARAMA LTDA e de R$ 424,93 (quatrocentos e vinte e quatro reais e 
noventa e três centavos). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 29 de julho de 2019 e 
término em 29 de julho de 2019, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados. 
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DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº067/2019”. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até Imediato, no   Município 
de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital 
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, 
seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
03.002.041.220002.2.031.3390.30-Material de Consumo. 
03.002.0412200002.2.031.3390.39- Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do 
presente  contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam. 
Altônia,PR., 29 de julho de 2019 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0186/2019 
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE para Fornecimento de implemento Agrícola 
(roçadeira hidráulica), para o município de Altônia Conforme Convênio 
165/2018 firmado com a SEAB. 
VALOR MÁXIMO: R$ 7.790,00 (sete mil setecentos e noventa reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 09 de agosto de 2019 
ABERTURA: Terça-Feira, 27 de agosto de 2019 ÀS 08:30  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão 
Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores 
informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 09 de agosto de 2019 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 214/2019     
Concede licença Prêmio a servidora LILIANE APARECIDA TOBAR. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora LILIANE APARECIDA TOBAR, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº. 9.556.636-7-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Classe-II, Nível-10, lotada na Secretaria de Saúde, 30 (trinta) 
dias iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo 
compreendido entre 16/09/2011/2016, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei 
Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 02/12/2019 
à 31/12/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 dias do mês de julho do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N. º 215/2019. 
Concede licença a servidora CLEONICE MATEUS DA SILVA AMORIM. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 

Conceder a servidora CLEONICE MATEUS DA SILVA AMORIM, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 8.979.263-0-PR, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, Classe-III, Nivel-08, lotada na Secretaria de 
Saúde, 02(dois) anos de licença para tratar de assuntos particulares, com 
prejuízos em seus vencimentos, de acordo com o Art. 138 da Lei nº 097/94 
de 28/09/94, no período de 03/07/2019/2021. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 dias do mês de julho ano 
de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 216/2019     
Concede licença Prêmio a servidora ROSELI FONTES DE JESUS. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora ROSELI FONTES DE JESUS, portadora da Cédula de 
Identidade RG-nº. 35.716.417-9-SP, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Classe-II, Nível-16, lotada na Secretaria de Saúde, 45 
(quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao 
período aquisitivo compreendido entre 03/07/2011/2016, de acordo com o 
Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no 
período de 17/07/2019 à 30/08/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 dias do mês de julho do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA Nº 217/2019. 
Concede licença a servidora EDINA MARLI BOTELHO DE SOUZA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora EDINA MARLI BOTELHO DE SOUZA, portadora da 
cédula de Identidade RG-nº 7.528.334-2-PR, ocupante do cargo de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 30 (trinta) dias de licença para fins de acompanhar sua filha 
em tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
26/06 à 25/07/2019.               
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de julho do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 227/2019      
Concede licença Prêmio a servidora ILDA MARIA DA SILVA DOS SANTOS. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora ILDA MARIA DA SILVA DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº.3.600.767-2-PR, ocupante do cargo de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Especial, relativa ao 
período aquisitivo compreendido entre 22/11/2006/2011, de acordo com o 
Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no 
período de 01/08/2019 à 29/10/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 31 dias do mês de julho do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA Nº 236/2019. 
Concede licença a servidora MARIA BEATRIZ DE ANDRADE MATOS. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora MARIA BEATRIZ DE ANDRADE MATOS, portadora 
da cédula de Identidade RG-nº 2.008.142-PR, ocupante do cargo de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
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Comunicação, 14 (quatorze) dias de licença para fins de tratamento de 
saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 29/07 à 
11/08/2019.                                    
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 dias do mês de Agosto do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA Nº 237/2019. 
Concede licença a servidora DEOLINDA DALSICO MARROCO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora DEOLINDA DALSICO MARROCO, portadora da 
cédula de Identidade RG-nº 4.275.516-8-PR, ocupante do cargo de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, 
sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 05/08 à 19/08/2019.    
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 dias do mês de Agosto do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 238/2019     
Concede licença Prêmio a servidora MARIA LIZETE DE LUCENA SOUZA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora MARIA LIZETE DE LUCENA SOUZA, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº. 13.016.254-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-06, lotada na Secretaria de Saúde, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo 
compreendido entre 01/08/2013/2018, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei 
Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 01/10/2019 
à 29/12/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 dias do mês de agosto do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 239/2019                 
Concede licença Prêmio ao servidor WANNILTON COSTA SOUZA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor WANNILTON COSTA SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº.4.400.681-2-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe-I, Nível-11, lotado na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, 45 (quarenta e cinco) dias finais de Licença 
Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 
01/04/2008/2013 de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 
28/09/94, para ser gozadas no período de 08/08/2019 à 21/09/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 dias do mês de agosto do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 240/2019    
Concede licença Prêmio a servidora LUCIANE QUINTINO DA SILVA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora LUCIANE QUINTINO DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº. 8.632.108-4-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe-I, Nível-14, lotada na Secretaria de Administração, 
45 (quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao 
período aquisitivo compreendido entre 14/08/2011/2016, de acordo com o 
Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no 
período de 15/08/2019 à 28/09/2019. 

Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 dias do mês de agosto do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

FAPESPAL – FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2019 
Processo Administrativo 005/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O presidente do FAPESPAL de Altônia, Estado do Paraná, VALDEIR 
DOMINGOS FANTE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso 
I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação do Conselho, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE TABELIONATO PARA LAVRATURA DE 
CERTIDÕES DO REGISTRO DE IMÓVEIS PARA O FAPESPAL no valor de 
R$ 21.284,34 (VINTE E UM MIL DUZENTOS E OITENTA E QUATRO 
REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS). 
Figura como contratado a Empresa: ALTÔNIA CARTÓRIO DO OFÍCIO DE 
NOTAS, inscrito no CNPJ sob nº 77.869.899/0001-08, com sede à Rua 
Getúlio Vargas, 382, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 
Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte:                             
14.001.2.053.000.33.90.39.79 – Serviço de Apoio Administrativo 
Operacional; 
Altônia – Pr., 08 de agosto de 2019. 
VALDEIR DOMMINGOS FANTE 
PRESIDENTE DO FAPESPAL 
 

FAPESPAL – FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2019 
Processo Administrativo 006/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O presidente do FAPESPAL de Altônia, Estado do Paraná, VALDEIR 
DOMINGOS FANTE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso 
I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação do Conselho, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE REGISTRO E PRENOTAÇÕES DE 
IMÓVEIS PERTENCENTES AO FAPESPAL no valor de R$ 35.677,41 
(Trinta e cinco mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e um 
centavos). 
Figura como contratado a Empresa: ALTÔNIA CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS, inscrito no CNPJ sob nº 77.869.915/0001-62, com sede à Rua 
a rua da Bandeira, 467, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, que teve 
sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 
Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte:                             
14.001.2.053.000.33.90.39.79 – Serviço de Apoio Administrativo 
Operacional; 
Altônia – Pr., 08 de agosto de 2019. 
VALDEIR DOMMINGOS FANTE 
PRESIDENTE DO FAPESPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0187/2019 
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE para Prestação de Serviços Técnicos Profissionais 
de apoio implantação e Estruturação da Unidade de Valorização de 
Recicláveis conforme convênio 2018/4500047051 firmado entre o município 
de Altônia e a Itaipu Binacional 
VALOR MÁXIMO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 09 de agosto de 2019 
ABERTURA: Quinta-Feira, 22 de agosto de 2019 ÀS 08:30  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão 
Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, Maiores 
informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 09 de agosto de 2019 
PREGOEIRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 072/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
ela Secretaria de Meio Ambiente, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO 
TOPOGRAFICO E GEORREFERENCIAMENTO PARA PROJETOS DE 
PAVIMENTAÇÕES, GALERIAS PLUVIAIS E SUBDIVISÕES DE 
MATRICULAS, com a empresa: A DE CASTRO LIMA JUNIOR- ME inscrito 
no CNPJ sob nº.20.789.296/0001-89,  com sede, Rua Olavo Bilac 651 na 
cidade de Altônia. - Paraná, no valor total de R$ 16.6650,00 (dezesseis mil 
seiscentos e cinquenta reais) 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 09.001 
1854100122.096000.3390.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
Altônia, 08 de agosto de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
Documento assinado digitalmente por: Maxiliano Maina, CPF. 019.401.859-80. 


